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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1° REGIÁO 

RESCLUÇÃO ADINISTRATIVA N* 015/88 

CERTIFIC0 E DOU FË que o Dgregio Tribunal Pleno, em sessao 

hoje realizada, apreciando a solicitação da Exna.Sra. Dra. ILU*ZA MARIA DE PONP EI 
LABSLA VEIGA, Juiza do Trabalho Substi tuta, por unaninidade de votos, decial 

DETERNINAR a averbaçao de 2.838 (dois mil oitocentos e 

Urinta e oito) dias, de efetivo serviço prestado à Secretaria de Eduoaçao e Cultu- 

a- SDUe do Estedo do Amazonas, para fins de Aposentadoria e Gratificagão Adi 

cional por Tempo de Serviço; 

II CONCEDER, mais 01 (hum) qtinquênio (o teroeiro) com efe 

tos financ eiros a partir do dia 20.03.87, data de sua posse 

Salade sessoes, 02 de fevereiro de 19888. 

POJUCAN s HACEILAR DE SOUZA. 

Secretario Vo Tribunal Pleno. 

Publicada no Diario da Justiça do Estado do Ama.z onas, dia 10.02.88, as fls.08, 

17A-1549/87. 
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